
Portaria n9 48/82, de 04 de outubro de 1982 

De.termina: 

1 - Credito Especial 

2 - Anulação e Fonte de Cobertura 

O Professor Dr. Heitor masson Cirne Lima, Diretor da Fundação Facul 

dade Federal de Ciencias Médicas de Porto Alegre, no uso de suas a-

tribuições, 

RESOLVE: 

1 - É aberto credito especial de Cr$ 334.000,00 (trezentos e trinta 

e quatro mil cruzeiros), para atender despesas da seguinte atividadfl- 

1.1 - 08 - h  UCAÇÃO E CULTURA 

44 - ENSINO SUPERIOR 

205 - ENSINO DE GRADUAÇÃO 

2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 

006 - MANUT&NÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

Código 	 Descrição Fonte 90 
Cr$ PRÓPRIOS TCYPAL 

4.2.5.0-00 - Aquisição de Títulos Representativos de 

Capital já Integralizado 334.000,00 	 334.000,00 

1.0 AIS 334.000,00 	 334.000,00 
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2 - Para cobertura das despesas provenientes desa Portaria ficam: 

2.1 - Anulação parcial na seguinte atividade: 

08 EDUCAÇÃO E CULTURA 

44 ENSINO SUPERIOR 

205 - ENSINO DE GRADUAÇA0 

2.031 - MANUSaa DO ENSINO 

006 - MANULENÇA0 DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

COdico 	 Descrição Fonte 90 
Cr$ PRÓPRIOS 

4.1.2.0-00 - Equipamento e Material Permanente 	 334.000,00 	 334.000,00 

TCYFAIS 
	

334.000,00 	 334.000,00 

3 - A presente alteração orçamanti=ria entrará em vigor nesta data. 

4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Porto Aleg 	e, 04 de outubro de 1982 

Prof./Dr. He2tor Masson Cirne 

Diretor 

fls.02 


	00000001
	00000002

